
Qrefeitura tutunicipaf [e Su[

Ç:one: 55 3262 - 3282 -1267

Lavras do Sul, 01 de abril de 2021

Ofício no 1 1612021-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 0$12A21

A Sua Excelência a $enhora
ü',ra "feIxeira Mesa Prates
ilresidente da Câmara Municipal de Vereadores
i!/ LJ

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exa e dos dignos Vereadores
que compÕem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 04312021 que
Autoriza contratação temporária de excepcional de interesse público para
rnanutenção dos serviços de Nutricionista na Secretaria de Saúde. Certos
de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos os
Lavrense, desde já agradecemo$ sua atenção.

Cordialmente

restü§

Prefeito

0()0fuílza, 3'7.3 ., Çenfto -
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",i{.'-':;;:l' tura Municipal de ras do Sul

Bstado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza,373 - Centro - Cx. Postal n'" O5 - Lavras do Sul

Fone: 55 3282-2245
E mail: CeP: 97390- 000

PROJETO DE LEr No 043/2021

Autoriza contratação temporária de excepcional

interesse público para manutenção dos serviços de

Nutricionista na Secretaria de Saúde'

Aft. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de

01 (um) profissional Nutricionista para atuar na Secretaria de Saúde, pelo prazo de

12 adoiei meses, podendo ser revogado antes do prazo estipulado, por interesse de

uma das paftes.

4ft. 20 A contratação de que trata esta Lei se dará por processo

Setetivo, obedecida à ordem de classificação'

fift. 3o Os requisitos exigidos para a contratação deste servidor,

deverá ser no regime de 20 horas semanais, com remuneração mensal de R$

1.530,02 (valores em vigor no mês de março de 2021), bem como suas atribuiçôes

são os constantes do seu anexo e do Regime Jurídico, artigos 207 a Zfi.

Aft. 40 O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza

Administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos previstos no aftigo
211 do Regime Jurídico.

Aft, 5" As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
10.01 10.301.022s 2.LA3 - MANUT. ATENÇÃO BASTCA A SAÚDE

3. 1.90.04.00.00.00.00.0040 - Contratação Por Tempo Determinado
3.3.90.08.00.00.00.00.0040 - Outros Benefícios Assistenciais
3. 1.90. 13.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 - Auxílio Alimentação

Aft. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul, 31 de Março 202L.

Municipal



Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
Estado do Rio Grande do Sul

Rua CeI. Mez,a, g73 - Centro - Cx' Posta1 n'" 05 -

Lavras do Sul
Fone: 55 3282 -1266 - Fa>r : 55 3282 -1267

E-mail: adm.lawasdosul@gmail'com Cep 97 390- 000

IMPACTO FINANCEIRO
01 NUTRICIONISTA

CoNTRATO 20h - 1.530102
12 meses

2O2L a partir de ABRIL/}0ZL

VENCIMENTOS: 1.530,02 x L2 =
13O SAúRIO=
FÉRTRS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) -
IPERGS (8,49o/o) =

TOTAL:

R$ L8.360,24
R$ 1.530,02
R$ 2.295,03
R$ 3.120,00
R$ 5.102,61
R 1.883,53
R$ 32.29L,43

Lavras do Sul, 09 de abril de 202L .

Agente Adrn. Âuxlli;*r
Mlatrícu§a 363?
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EXERCÍCIO EM QUE A AÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL NO:

SUL

,TA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:

'_ rr'lr': . ': : :i :: rr" . i",' . " ' '' '

Gastos provistos no exercicio de 2021 e 2022'

202320222021FONTE

0040- AÇoES E SERVIÇos PúeLrcos DE sAÚDE-ASPS
40

Motivação do impacto - Legenda
í - Criação, expançâo ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art 16)

2 - Despesas Obrigatórias de CaÍáter Continuado (LC 101, art. 17)

3 - Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Rêconhecimento ou conÍissão de divida (LC'101,4r1.29, §1")

5 - BeneÍicios da Seguridade Social (LC 101, art. 24)

6 - Gastos com pessoal (LC 1 01, ârt. 21 )

2022 2023FONTE 2021
24.218.57 8.072,8640Aumento permanente de Receitas

Redução permanentê de despess
Aproveibmento da margem de exoansão dâs D,O.C,C

! n Oetp"e não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráter continuadonê ou pess@|, sendo dispênsados os mecanismos de compensação,
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A - COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

I A ação está prevista no Plano Plurianual conforme o seguinte programa governamental:

Programa:

Objetivo:
AÇão:

! A ação não encontra previsão em nenhum dos progrâmâs do Plano plurianual.

Projeto de Lei para inclusão no PPA

B - COMPATIBILIDADE COMA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

! A ação está prevista na LDO do qercício, conforme consta no anexo de Metas e Prioridades;

Programa:
Objetivo:

Ação:
I n açãO não encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Pluriânual.

Projeto de Lei para inclusão na LDO

C . COMPATIBILIDAOE COM A LEI DO ORçAMENTO

âçÕes de básica à saúde dâ

f, A despesa decorrente da execuçâo da ação está prevista na Lei de Orçamento do qercício financeiro em vigor;

Elemento(s) dê despesa j

Fontê de recuÍso:
Saldo Atual:

fl A despea dcorrente da ex€ução da ação não está prryista nâ LoA ou e insuficiente, sendo ntressária a abertura de crédito adicional

de Lei autorizativo do

de atenção básica à saúde da popuiação, atêndêndo através da estratégia da

da estratégia da

3 1.90.04.00.00 3.3.90.08.00 3.'1.90.13.00 3.3.90.46.00.00

4o 40 40 40

210.172.49 12.080.67 46.819 96 65.201,S0

24.218,57R$

24.218,57R$

t\,4eta de resultado primário prevista no anexo de metas Íiscals

lmpacto da(s) aÇão (ões) sobre as despesas Íiscais

lmpacto do (s) mecanismo (s) de compensação
Aumento das receitas fiscais e/ou reduÇão das despesas fiscais
Resultado primário com o impacto das aÇões
Resultado nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconhêcidos

Resultado nominal
das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

5A'l ,rcrl
!'S*rr

Garantir

Garantir
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(1 )Receitâ Corrente Líquida dezembro de 2019
(2 ) Comprometimento atual de gastos com pessoal

Poder Executivo
Poder Leoislativo

(3)Percentuai de comprometimento atual de gastos côrn pessoal
Poder Executivo

Poder Legislativo
í4) Acréscimo nos gastos

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Gastos Totais Projêtados com
o aumento propôsto.(= 2 + 4)

49a/ol 484/" 0a/a

0"/"1 0Yo 0a/"

7

2021 2022 2023
A) PESSOAL

Poder Executivo
Poder Leoislativo

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relação à
Receita Corrente Líquida (= 5 / 1 f100

202'l 2022 2023

00k

0

____0%-

0 0

00Á

0,00% 0,00% 0,00%

Dívida Consolidada Líquida Prevista
Percentual atual em relação à Receita Corrente LÍquida (= 2 I 1)"100
Aumento da Dívida Consolidada Líquida

) Receita Corrente Líquida Prevista

) Dívida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

) Percentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em rêlaÇão à
Cotrente Líquida (= 5 / 1)"100

17 11n F,2p o

í7 130 qq5 íô

pelo estudo realizado, a despesa não ultrapassará os limitês com despesa de pessoal.

P&RECER

- PÍêfêito Jássicâ . Técnico



O Prefeito do Município de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinaçôes da LC 101 / 2.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execução da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuçâo da ação acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

lVlunicÍpio de LAVRAS DO SUL, 08 dê abril de 2021 .

Sávio Johnston Prestes - Prefeito


